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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Leandro Portugal
PROJETO DE LEI Nº ____/2025

Institui o Sistema Único de Saúde Animal - SUS Animal Niterói, no âmbito do Município de Niterói, e dá outras providências.


Art. 1º Fica instituído o Sistema Único de Saúde Animal - SUS Animal Niterói, com o objetivo de fornecer atendimento médico-veterinário gratuito a animais domésticos, silvestres e exóticos em situação de risco, abandono ou pertencentes a tutores em situação de vulnerabilidade social, no âmbito do Município de Niterói.

Art. 2º O SUS Animal Niterói será composto por:
I – unidades públicas de atendimento veterinário, fixas ou móveis;
II – clínicas e hospitais veterinários públicos ou conveniados;
III – centros de controle e acolhimento animal;
IV – equipes multiprofissionais de saúde animal;
V – programas educativos, preventivos e assistenciais.

Art. 3º São serviços incluídos no âmbito do SUS Animal Niterói:
I – consultas veterinárias;
II – exames laboratoriais e de imagem;
III – vacinação;
IV – dispensação de medicamentos;
V – internações e cirurgias, inclusive castrações;
VI – atendimento de urgência e emergência;
VII – serviços de reabilitação e encaminhamento para adoção.

Art. 4º São diretrizes do SUS Animal Niterói:
I – universalidade e equidade no acesso aos serviços;
II – integralidade da assistência;
III – controle ético-populacional por meio de campanhas de esterilização;
IV – prevenção e controle de zoonoses;
V – promoção da guarda responsável e da adoção consciente;
VI – participação comunitária e apoio a protetores independentes e organizações não governamentais.

Art. 5º O atendimento será realizado preferencialmente mediante agendamento, com prioridade para:
I - animais vítimas de maus-tratos;
II - animais abandonados e errantes;
III - animais tutelados por pessoas em situação de vulnerabilidade;
IV - animais comunitários e de organizações não governamentais cadastradas.

Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com entidades públicas e privadas, inclusive universidades e organizações internacionais, para viabilizar o SUS Animal Niterói.

Parágrafo único. Serão incentivadas as parcerias com instituições de ensino para:
I - formação e capacitação de profissionais;
II - desenvolvimento de pesquisas;
III - oferta de estágio e residência veterinária.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, a contar da data de sua publicação.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
.

Niterói, 09 de junho de 2025.


Leandro Portugal
Vereador
Justificativa:
Apresento à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que visa instituir o Sistema Único de Saúde Animal – SUS Animal Niterói, com a finalidade de garantir atendimento médico-veterinário gratuito aos animais domésticos e silvestres em situação de risco, abandono ou pertencentes a famílias em condição de vulnerabilidade social.
A presente proposição encontra amparo nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção ao meio ambiente (art. 225 da Constituição Federal) e da tutela dos animais enquanto seres sencientes, sendo dever do Poder Público garantir sua saúde e bem-estar.
Niterói é uma cidade que se destaca por sua preocupação com políticas públicas sustentáveis e inclusivas. No entanto, o aumento da população animal em situação de rua e a carência de serviços públicos veterinários acessíveis à população mais necessitada evidenciam a urgência de um sistema estruturado e permanente de atenção à saúde animal.
O SUS Animal Niterói propõe-se a:
· Prevenir e tratar doenças em animais, com impacto direto na saúde pública, principalmente no controle de zoonoses;
· Reduzir a superpopulação de animais abandonados, mediante campanhas de esterilização e educação para a guarda responsável;
· Integrar políticas de saúde, meio ambiente e proteção animal, otimizando recursos e fortalecendo a atuação em rede;
· Amparar tutores de baixa renda, que muitas vezes deixam de procurar tratamento para seus animais por falta de acesso ou condições financeiras.
Além disso, o projeto autoriza o Município a estabelecer parcerias com ONGs, instituições de ensino e entidades privadas, potencializando a capacidade de atendimento e promovendo também a formação de novos profissionais na área da saúde animal.
Trata-se, portanto, de uma iniciativa moderna, sensível e necessária, alinhada aos valores de cidadania, compaixão e responsabilidade social que esta Casa deve promover.
Por essas razões, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa um avanço concreto na construção de uma Niterói mais justa, solidária e consciente do seu papel na proteção dos animais.
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